CAMARA DOS DEPUTADOS

Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8035, de
2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e d& outras providéncias".

EMENDA MODIFICATIVA

(do Sr. Rogerio Marinho)

Modifique-se a Meta 19 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035, de 2010, e dé-se a
seguinte redagéao:

Meta 19: Garantir, no prazo de dois anos, mediante lei especifica aprovada no ambito
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, selecdo e indicacdo dos diretores
das escolas publicas de educacao basica com observancia de critérios técnicos de
mérito e desempenho, por meio de certificacdo, e a participagcdo da comunidade
escolar.

JUSTIFICACAO

O novo Plano Nacional de Educacédo (PNE) norteara a educacédo até 2020 no
Pais. Neste sentido, o fundamental na educacéo brasileira é a definicdo e controle de
qgualidade de aprendizagem que se pretenda para a populacdo escolarizada, de
acordo com cada nivel de ensino.

Nesse sentido, ha que se aprimorar a selecdo dos e indicacao diretores das
escolas publicas de educacgdo basica com observancia de critérios técnicos de mérito
e desempenho, por meio de certificacdo, e a participacdo da comunidade escolar.

Sala das Comissoes de junho de 2011

Deputado Rogério Marinho



